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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4.858, de 26 de fevereiro de 2019. 

 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CAMPO BOM-RS, SITUADO NA REGIÃO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

DOS SINOS, COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR CONSÓRCIO PÚBLICO, 

DENOMINADO AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

(AGESAN-RS). 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso 

de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovado, sanciona a seguinte: 

 

L E I: 

 

Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e demais normas específicas 

aplicáveis, o protocolo de intenções firmado entre o município de Campo Bom – RS, situado na Região 

da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, na forma do Anexo, para criação de consórcio público, sob a 

forma de autarquia, denominado Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (AGESAN-RS). 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 26 de fevereiro de 2019. 

    
 
 
 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
 Prefeito Municipal. 
 
  
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
PEDRO PAULO GOMES, 
Secretário Municipal de Administração. 


